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RETIFICAÇÃODO EDITAL



A Diretoria do INSTITUTO CULTURAL BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS - BDMG 
CULTURAL, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a retificação do edital Prêmio Flávio 
Henrique, item 2 e subitens 2.1.1, 2.1.2, 2.1.4 e 2.1.6 
cujas alterações estão a seguir elencadas:
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I – ALTERAÇÃO do item 2 e subitens 
2.1.1, 2.1.2, 2.1.4 e 2.1.6, que passa a ter a 
seguinte redação:

ITEM 2 

ONDE DE LÊ: Da inscrição  
O concorrente deverá enviar 4 (quatro) exemplares 
de seu CD para o BDMG Cultural, no período de 25 
de janeiro às 20h do dia 25 de fevereiro de 2021, 
acompanhados de ficha de inscrição e cadastro por 
meio do link disponível no site do BDMG Cultural, 
www.bdmgcultural.mg.gov.br, anexados todos 
os documentos solicitados em formato PDF. Os 
exemplares dos CDs e demais documentos exigidos 
neste edital deverão ser enviados via Sedex, com A.R. 
(aviso de recebimento) para endereço abaixo:

PRÊMIO FLÁVIO HENRIQUE 
Instituto BDMG Cultural 
Rua da Bahia, 1.600, Lourdes 
Belo Horizonte – MG 
30.160-907

LEIA-SE: O concorrente deverá, no período de 25 
de janeiro a 25 de fevereiro de 2021, enviar o do 
link do álbum postado em plataforma de streaming, 
acompanhados de ficha de inscrição e cadastro por 
meio do link disponível no site do BDMG Cultural, 
www.bdmgcultural.mg.gov.br  e/ou 4 (quatro) 

exemplares de seu disco físico para o BDMG Cultural, 
após preenchimento da inscrição, disponível no link 
acima. Para concorrentes que optarem pelo envio das 
unidades físicas dos trabalhos, os exemplares dos 
CDs deverão ser postados via Sedex, com A.R. (aviso 
de recebimento) para endereço abaixo: 

PRÊMIO FLÁVIO HENRIQUE 
Instituto BDMG Cultural 
Rua da Bahia, 1.600, Lourdes 
Belo Horizonte – MG 
30.160-907

ITEM 2.1.1

ONDE LÊ-SE: CD finalizado entre janeiro e dezembro 
de 2020 lançado e disponibilizado no Brasil;

LEIA-SE: Álbum finalizado entre janeiro e dezembro 
de 2020 lançado e disponibilizado no Brasil, de 
forma física e/ou publicado em alguma das seguintes 
plataformas digitais: Spotify, Deezer, Apple Music, 
Amazon Music, YouTube ou YouTube Music. O álbum 
deve conter sete (7) faixas ou mais e duração a partir 
de 30 minutos;

ITEM 2.1.2

ONDE LÊ-SE: A data da prensagem deverá constar 
no selo do CD ou em comprovante;
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LEIA-SE: A data da prensagem deverá constar no 
selo do CD. Para álbuns disponibilizados apenas em 
plataformas de streaming, serão válidos trabalhos 
lançados e postados nas plataformas descritas 
originalmente entre janeiro e dezembro de 2020;

 

ITEM 2.1.4

ONDE LÊ-SE: O CD deverá ter capa e encarte;

LEIA-SE: O CD deverá ter capa e encarte. Para 
trabalhos disponibilizados apenas em plataformas 
digitais, deverá ter capa;

 

ITEM 2.1.6

ONDE LÊ-SE: Cópia do comprovante de entrega da 
fábrica;

LEIA-SE: Cópia do comprovante de entrega da 
fábrica. Para álbuns disponibilizados somente em 
plataformas digitais, cópia do e-mail de confirmação 
da plataforma de distribuição musical;
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BDMG Cultural 
Rua Bernardo Guimarães

1600 Lourdes

Belo Horizonte MG

bdmgcultural.mg.gov.br

APOIO  
INSTITUCIONAL: PARCERIA:

http://www.bdmgcultural.mg.gov.br

